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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO  NA  FORMA
TENTADA.  CONDENAÇÃO.  RECURSO  DO  PARQUET.
ALEGADA  INCIDÊNCIA  DA  CAUSA  DE  AUMENTO
PREVISTA  NO  ARTIGO  155,  §1º  DO  CP.
INAPLICABILIDADE.  FURTO  NÃO  PRATICADO
DURANTE  O  REPOUSO  NOTURNO.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- O chamado “repouso noturno”,  espaço de  tempo em que a
cidade  dorme,  deve  ser  analisado  de  acordo  com  as
características de cada região (rural, urbana, etc), mas não deve,
porém, ser confundido com noite que, normalmente, é o espaço
de tempo entre as 18 horas e as 06 horas.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Câmara  Criminal  do  Egrégio  Tribunal  de
Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos
termos do voto do relator, em harmonia com o parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Criminal  interposta  pelo  Ministério
Público da Paraíba,  contra sentença prolatada pelo Juízo da 2.ª  Vara da comarca de
Cuité,  da lavra do Exmo. Sr.  Anyfrancis Araújo da Silva,  que condenou José Ailton
Dantas do Nascimento, à pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias
de reclusão (após aplicada a detração penal de quatro dias) e 13 dias-multa, pela prática
do crime  previsto  no  art.  art.  155,  caput,  c/c  o  art,  II,  ambos  do  Código  Penal
(tentativa de furto).

Narra a exordial acusatória que, no dia 27 de junho de 2015, por
volta das 19 horas, na Rua José Sabino da Silva, n. 74, Centro, Nova Floresta/PB, o



apelado, ao passar pelo referido endereço, aproveitando-se do fato de que a motocicleta
Sundow/Max 125, de cor preta, ano/modelo 2005, pertencente à vítima, José Wellington
da Silva, estava parada em frente a sua residência, subiu no veículo, tentando acionar a
partida.  Ao perceber  a  tentativa  de  subtração da  moto,  a  vítima,  em companhia  de
terceiros, conteve o apelado até a chegada da polícia militar, a qual, ao chegar ao local,
efetuou a prisão em flagrante do increpado.

Assim,  foi denunciado como incurso nas penas do art. 155,
§1º c/c o art. 14, II, ambos do CP.

Em sentença de fls. 51/57, o magistrado singular  condenou o
apelado a uma pena de 01 (um) ano e 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias de
reclusão (após  aplicada a  detração penal  de  quatro dias)  e  13  dias-multa.  Não
substituiu  a  pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direito  e  não  aplicou  a
suspensão condicional da pena, tendo em vista ser o réu/apelado reincidente em crime
doloso.

Inconformado, o  Ministério  Público  interpôs  Apelação
Criminal (fls. 59/65) a esta Corte, alegando, em suas razões, que o juízo a quo não
reconheceu a  causa  de  aumento  prevista  no  artigo  155,  §1º  do  CP (furto  praticado
durante o repouso noturno), sob o argumento de que o veículo subtraído se encontrava
em via pública, devendo a sentença ser reformada em parte, pois o delito foi praticado
no início da noite, em momento no qual o poder de vigilância sobre a coisa diminui,
sendo irrelevante o fato de se tratar de estabelecimento habitado ou desabitado, ou se a
vítima está ou não efetivamente repousando, tratando-se de circunstância objetiva.

Em contrarrazões, a defesa do apelado (fls. 68/70) pugnou pelo
afastamento da causa de aumento de pena prevista no artigo 155, §1º do CP, tendo
em vista que  o fato ocorreu no início da noite, não configurando a majorante do
repouso noturno, pela manutenção da sentença e, por conseguinte, pelo desprovimento
do apelo.

A Procuradoria de Justiça,  em parecer do ilustre Promotor de
Justiça Convocado, Amadeus Lopes Ferreira, às fls. 75/78, opinou pelo improvimento
do apelo, uma vez que, segundo o entendimento jurisprudencial, incide a majorante do
repouso noturno quando o crime é praticado durante a madrugada, independentemente
se o local se encontrava habitado ou não.

É o relatório.

VOTO:

De início, cumpre destacar que,  em atenção  ao  princípio  do
tantum devolutum quantum apellatum, a decisão verberada, com relação à autoria e
materialidade do delito, deve ser mantida em todos os seus termos, posto  que
respaldada  em  elementos suficientes à formação da convicção do magistrado,  não
comportando maiores delongas.

Antes  de  adentrar  na  matéria  impugnada,  constatando-se
erro  material  no  dispositivo  da  sentença  condenatória,  a  qual,  embora  tenha
condenado o réu pelo crime de tentativa de furto simples, capitulou a conduta no
art. 155, §1º e §4º, I, do CP, necessário se faz a correção, de ofício, do referido



equívoco, para que passe a constar o tipo penal do art. 155, caput, c/c o art. 14, II,
ambos do CP.

No tocante à matéria impugnada, no que diz respeito à alegada
aplicação da causa de aumento prevista no art. 155, §1º do CP (furto praticado durante o
repouso  noturno),  cumpre asseverar que a decisão vergastada  não merece ser
modificada.

Em que pese as alegações do Ministério Público, levando-se em
conta que o chamado “repouso noturno” é o espaço de tempo em que a cidade dorme,
devendo ser analisado de acordo com as características de cada região (rural, urbana,
etc) não deve ser confundido com noite que, normalmente, é o espaço de tempo entre
as 18 horas e as 06 horas.

De acordo com a doutrina, o repouso noturno é o intervalo que
medeia dois períodos: aquele em que as pessoas se recolhem e, posteriormente, o outro
no qual despertam para a vida cotidiana,  caracterizando-se por ser o tempo em que
desaparece a vida das cidades e dos campos, em que os seus habitantes se retiram, as
luzes se apagam, as ruas e calçadas se despovoam, facilitando a prática do crime.

Contudo, o critério para definir o repouso noturno é variável e
deve considerar, necessariamente, os costumes de uma determinada localidade. Assim, o
horário das 20 horas poderá ser considerado repouso noturno numa localidade rural, em
que as pessoas acordam praticamente de madrugada para trabalhar e, consequentemente,
dormem mais cedo. Porém, tal horário, não pode ser considerado como repouso noturno
na Cidade de  São Paulo,  por  exemplo,  quando as  pessoas,  geralmente,  estão  ainda
retornando do trabalho para casa.

Portanto, o simples fato de o furto ocorrer à noite não basta ao
reconhecimento da causa de aumento do repouso noturno, período este considerado
como sendo aquele em que há maior possibilidade de êxito na empreitada criminosa, em
razão da menor vigilância do bem e maior vulnerabilidade à subtração. Ademais, o furto
pode se configurar mesmo quando o crime é cometido em estabelecimento comercial ou
residência desabitada, sendo indiferente o fato de a vítima estar, ou não, efetivamente
repousando, bem como independentemente do bem se encontrar em via pública. 

In casu, o horário em que foi perpetrada a conduta delituosa,
qual  seja,  19  horas,  ainda  que  numa  cidade  do  interior  da  Paraíba,  não  pode  ser
considerado  como  horário  de  repouso  noturno,  eis  que  se  trata  de  horário  em que
praticamente se encerra a refeição noturna, restando por afastada a referida causa de
aumento o que, por conseguinte, implica no desprovimento do recurso da acusação.

Sobre o assunto:

AGRAVO  REGIMENTAL NO  RECURSO  ESPECIAL.  PENAL.  FURTO
PRATICADO  DURANTE  O  REPOUSO  NOTURNO.
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL.  APLICAÇÃO  DA  MAJORANTE
DO  ART.  155,  §  1º,  DO  CÓDIGO  PENAL.  POSSIBILIDADE.
PRECEDENTES.
1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido
de que "incide a majorante prevista no § 1.º do art. 155 do Código Penal,
quando o crime é cometido durante a madrugada, horário no qual a



vigilância da vítima é menos eficiente e seu patrimônio mais vulnerável,
o que ocorre inclusive para estabelecimentos comerciais. A causa especial
de aumento de pena do furto cometido durante o repouso noturno pode
se  configurar mesmo quando o  crime é  cometido em estabelecimento
comercial ou residência desabitada, sendo indiferente o fato de a vítima
estar, ou não, efetivamente repousando" (HC 191.300/MG, Rel. Ministra
LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em  12/06/2012,  DJe
26/06/2012). Precedentes. 2. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1546118  /  MG,  Quinta  Turma,  Ministro  REYNALDO  SOARES  DA
FONSECA, DJe 10/02/2016).

HABEAS CORPUS. PENAL. FURTO CIRCUNSTANCIADO (ART. 155, §
1º DO CPB). PENA-BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. PENA FINAL:
1  ANO  E  3  MESES  DE  RECLUSÃO,  EM  REGIME  ABERTO.
IMPOSSIBILIDADE  DE  REDUÇÃO  DA  PENA-BASE  ABAIXO  DO
MÍNIMO LEGAL. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 231 DA SÚMULA
DESTE STJ.  INCIDÊNCIA DA CAUSA ESPECIAL DE AUMENTO DE
PENA PELO REPOUSO NOTURNO. IRRELEVÂNCIA DE O CRIME TER
SIDO  COMETIDO  EM  VIA  PÚBLICA.  PARECER  DO  MPF  PELA
DENEGAÇÃO DO WRIT. ORDEM DENEGADA.
1. É entendimento pacífico nesta Corte, tanto que consolidado no enunciado
231 de sua Súmula,  que a incidência da circunstância atenuante não pode
conduzir à redução da pena-base abaixo do mínimo legal.
2. Para a incidência da causa especial de aumento de pena prevista no §
1º.  do  art.  155  do  Código  Penal  é  suficiente  que  a  infração  ocorra
durante o repouso noturno, período de maior vulnerabilidade para as
residências,  lojas  e  veículos,  de modo que, igualmente,  é irrelevante o
fato de se tratar de crime cometido em via pública.
3. Parecer do MPF pela denegação da ordem.
4. Ordem denegada". (HC 162.305/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 21/06/2010).

Por  todo  o  exposto, não  restando  configurada  a  causa  de
aumento do repouso noturno, nego provimento ao apelo, ao tempo em que corrijo, de
ofício,  a  capitulação  da  sentença  condenatória,  a  qual  passa  a  fundamentar-se
apenas no art. art. 155, caput, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal (tentativa de
furto simples), mantidos os demais termos da sentença condenatória.

O réu encontra-se solto e não há, nos autos, guia de execução
provisória  expedida.  Destarte,  não  havendo  Recurso  Especial  ou  Extraordinário,
encaminhem-se  os  autos  ao  Juízo  de  origem para  a  execução  definitiva.  Caso  haja
recurso à instância superior, encaminhe-se à Presidência deste Tribunal de Justiça para
fins de juízo de admissibilidade, antes, porém, expeça-se guia de execução provisória da
pena.

É como voto.

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador
Carlos Martins Beltrão,  Presidente da Câmara Criminal, dele participando também os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,
relator, Arnóbio Alves Teodósio, revisor e Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador).

Presente à sessão o Excelentíssima Senhora Maria Lurdélia Diniz
de Albuquerque Melo, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel



Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 15 de fevereiro de 2018.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator
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